
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e  reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022,  publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, 
 
Considerando a Deliberação nº 36/2022/CGTIC, que aprova a revisão do Plano Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação (PDTIC) 2022-2024, versão 2.2, do Instituto Federal de Sergipe - IFS;   
 
Considerando o Decreto nº 10.332, de 28 de abril de 2020, que institui a Estratégia de Governo Digital
para o período de 2020 a 2022, no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional e dá outras providências;  
 
Considerando o art. 3°, inciso II do Decreto n° 10.332, de 28 de abril de 2020 que determina o PDTIC
como instrumento de Planejamento que deve ser elaborado para atender a EGD;  
 
Considerando o art. 5º da Portaria nº 788 SGD/ME, de 04 de abril de 2019, define que os assuntos
relacionados à Governança de TIC, serão deliberados pelo Comitê de Governança Digital ou estrutura
equivalente;  
 
Considerando a Deliberação nº 63/2017/CGTIC/IFS, de 02 de outubro de 2017, que institui a Política de
Governança de TIC do IFS (PGTIC/IFS);  
 
Considerando a Deliberação nº 15/2018/CGTIC/IFS, de 10 de julho de 2018, que institui o Sistema de
Governança de TIC e Tabela de distribuição dos direitos decisórios de TIC do IFS;  
 
Considerando a Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 04 de abril de 2019, que trata das contratações de
serviços de TIC;  
 
Considerando a Portaria nº 3794/IFS de 06/12/2019, que recria o Comitê Gestor de Tecnologia da
Informação e Comunicação (CGTIC) na forma do art. 6º do Decreto 9.759/2019;  
 
Considerando a Deliberação nº 32/2017/CGTIC/IFS, de 29/05/2017 – Aprova o Guia de PDTIC do SISP,
versão 2.0 e a Instrução Normativa nº 01/2015/PRODIN como referenciais normativos obrigatórios na
Elaboração e Acompanhamento do Plano Diretor de Tecnologia da Informação do Instituto Federal de 
Sergipe;  
 
Considerando o Guia de PDTIC do SISP, versão 2.0, Processo 1. Preparação, Subprocesso 1.2. Definir a
equipe que será responsável pela elaboração do PDTIC – EqEPDTIC.; e Processo 5.2. Planejamento do
Acompanhamento, Subprocesso 4.1. Definir a Responsabilidade pelo acompanhamento;  
 
Considerando o Guia de Governança de TI do SISP, versão 2.0, Prática 03 – Comitê de TIC, Prática 06 –
Alinhamento Estratégico, Prática 09 – Monitoramento do desempenho da TIC, Prática 10 – Avaliação do
uso da TIC;  
 
Considerando a IN nº 01/2021/PRODIN, Art. 8º, § 4º “O processo de elaboração do PAT deverá ser
iniciado, no mínimo, 4 (quatro) meses antes do encerramento do exercício anterior e encaminhado à
PRODIN até 30 de novembro para análise e consolidação”.  
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 138, DE 19 DE JANEIRO DE 2023



 
 
Resolve:   
 
 
 
 Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem o Comitê de Planejamento de TI,
exercício 2023, sob a presidência do primeiro, responsável pela elaboração da minuta e acompanhamento
do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC/IFS:
 
  
 

    
 

 
 
I - Responsabilizar-se pela elaboração do Plano Anual de Trabalho (PTA) da Diretoria de Tecnologia da 
Informação, baseado no Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) vigente, e
pelo compartilhamento de todas as informações necessárias para efetivação do plano;  
 
II - Monitorar e avaliar à implementação das ações, o uso dos recursos e a entrega dos serviços como o
bjetivo de atender às prioridades e estratégias institucionais;  
 
III - Promover a revisão e atualização do PDTIC, encaminhando ao CGTIC parecer sobre o alinhamento 
estratégico  das  ações  de  TIC,  levando  em  consideração  as  novas  demandas  incorporadas  e  às
priorizações ocorridas;  
 

 Nome do Servidor  SIAPE  Área   

 Marcos Pereira dos Santos  2414079  Diretoria de Tecnologia da Informação   

 Itauan Silva Eduao Ferreira  3008808  Gerência Executiva de Tecnologia da
Informação   

 Cristiano Estevan Vasconcelos  2223549  Assessoria de Assuntos Administrativos de TI   

 Rickson Cesar da Cruz Silva  1951892  Assessoria de Assuntos Administrativos de TI   

 Manuela Iris dos Santos  1087418  Governança de TI   

 Maria do Carmo Bispo Silva  1095828  Escritório de Processos de TI   

 José Eduardo Nascimento
Figueiredo  2247221  Escritório de Projetos de TI   

 Uendel Santos Batista  2321866  Coordenadoria de Sistemas da Informação  

 Rogeres Santos do Vale  1184447  Coordenadoria de Sistemas da Informação 

 Glayderson Jonathan Nunes  2404048  Escritório de Implantação e Gerencia de
Sistemas   

 Alex Oliveira Soares  2247424  Coordenadoria de Infraestrutura e Manutenção
de Redes   

 Jefferson Gonzaga dos Santos  1668165  Coordenadoria de Infraestrutura e Manutenção
de Redes   

 Demair de Sá Ramos  1953293  Coordenadoria de Segurança da Informação   

 João Silvio Ribeiro dos Santos 1678548  Coordenadoria de Segurança da Informação   

 Rodrigo Fontes Cruz  2894266  Núcleo de Banco de Dados   

 Leandro Carvalho Leal  1798982  Coordenadoria de Gerenciamento de Serviços
de TI  

 Silmar Dantas Maia 1885011  Coordenadoria de Gerenciamento de Serviços
de TI  

 Lucas dos Santos Aquino  1847412  Representante dos Campi   

 Leandro Santos Gonçalves  2154590  Representante dos Campi   

Art. 2º Este Comitê terá as seguintes competências:   



IV - Executar o Processo de Acompanhamento do PDTIC conforme Guia de PDTIC do SISP, versão 2.0;  
 
V - Os membros do comitê serão responsáveis pela alimentação dos dados no sistema do GPWeb 
(Sistema de gerenciamento de projetos, gestão estratégica, BSC, comunicação corporativa e GED/IFS) e
demais sistemas definidos por este Comitê.  
 
  
 

Art. 4ª Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
 

ALYSSON SANTOS BARRETO 
Reitor Substituto  

 

Art. 3º O Calendário de reuniões estará detalhado no Plano de Comunicação do CPLANTI.  

   

Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.
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